
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

PARECER N°        00169-1.2026/SAJ/WTBM

Objeto:                                  Projeto de  Lei do  Legislativo  n° 097/2025

Assunto:                                Substitutivo o1-Uso de aparelhos sonoros nos transportes coletivos.

Autorflnteressado:          Vereadora  Maria Amélia

TmÊrThfr.                                Proje¢o de Lei. Art. 30, I, CF. Art. 40, LOM. Possibilidade.

RELATÓRIO

Trata-se  do  Substitutivo  ao  Projeto  de  Lei  do  Legislativo,  de

autoria da Vereadora Maria Amélia, que tem o objetivo de aperfeiçoar a redação do

texto origina!, atemd\endo apontamentos apresentados pela DiFetoríai de lncji;são da

Prefeitura  Municipal  de Jacareí.

11.                                            FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.                                        Segundo dãspõe o  Regimento lnterno da câmara \Municipat

de Jacareí, Substitutivo é o  Projeto de  Lei,  de  Decreto  Legislativo,  de  Resolução,  de

Lei  Complementar  ou  de  Emenda  à  Lei  Orgânica  apresentado  pelo  Prefeito,  por

Vereador ou Comissão para substituir outrojá apresentado sobre o mesmo assunto.

(Resoíução 745/2022, artjgo  114).

3.                                           0     substitutivo      mantém     a      essência     da      proposição

originalmente    apresentada,     promovendo    adequações    em     sua     redação    e

e5tabelecentd)o  icritéri;os   mais  específiic`o`5   para  a  c]ivulgação  da  tnormav   mediante

afixação de cartazes informativos nos veículos destinados ao transporte coletivo de

passageiros.
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Não    se    veri'fi)cam    altgra€!õies    capazes    jdíe    modificar    ®

entendimento jurídicojá  manifestado acerca  da  matéria,  permanecendo  presentes

os fundamentos que amparam a constitucionalidade e a legalidade da proposição.

111.                                            OBSERVAÇõES

5.                                          O texto do projeto não apresemta mecessídade de correções,

pelo que não temos apontamentos ou sugestões a apresentar.

6.                                            Cumpre salientar que não cabe a esta secretaria de Assuntos

J`'uTídic,®s  a  man'ifestação  s®bre  o  mJérftio  ,do  SubstitutivJo,  ju!gamos  q'ue  não  .'há

impedimento para tramitação e o projeto está apto para seguir.

IV.                                         CONCLUSÃO

7.                                           Pair tudo  exposto, julgamo\s  que  nã® há.impedimento  p@,ra,

tramitação e o proj.eto estará apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

8.

Constituição e Justiça.

10.
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A    propositura    deverá    ser    submetida    à    Comissão    de

Estie \parecer /é iopinativo Je não vincu`]ante.

A Secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.
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reí, 23 dejunho de 2026
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